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Número: 0808917-88.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 03/11/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RENAN PIERRE DE LIMA SANTOS (AUTOR) RUY NEVES AMARAL DA ROCHA (ADVOGADO)

JHANSEN FALCAO DE CARVALHO DORNELAS

(ADVOGADO)

RENAN DE CARVALHO PAIVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EM ANEXO
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EXECUÇÃO – 2564,92, até 24/02/2021 

Execução atualizada:  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo Retroagimos 1 meses na data da correção, pois o indexador estava 
atualizado até abril e o cálculo feito até maio   

Valor Nominal R$ 2.564,92 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2021 a Abril/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/02/2021 a 31/05/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 90 dias 1,019616 

Percentual correspondente 90 dias 1,961607 % 

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.615,23 

Juros(96 dias-3,00000%) (+) R$ 78,46 

Sub Total (=) R$ 2.693,69 

Valor total  (=) R$ 2.693,69 
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0 27/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

4200128904313

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0808917-88.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/05/2021
DATA DA GUIA

2775520
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA DIST MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 2693,69
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RENAN PIERRE DE LIMA SANTOS Fisica 10023389486
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7842A41CE4ACFB32
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 43903214 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 01/06/2021 10:12:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060110122146700000041745859
Número do documento: 21060110122146700000041745859



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2775520- C3/ 2020-04660/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08089178820208152003

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RENAN PIERRE DE LIMA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação realizado dentro do 
prazo legal. Frisa-se que foi realizado o pagamento da execução atualizada até o depósito, conforme cálculo e 
comprovante em anexo, de modo que há convergência entre as partes. Sendo assim, pugna pela intimação da 
parte autora para ciência e posterior extinção da execução nos termos do art. 924, II, NCPC.

 
Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 28 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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